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ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO
REAJUSTE DA VERBA !NDENIZA TÓRiA DE ALIMENTAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS

EFETIVOS“. iNSTfTUÍDA PELA LEI Nº 3390/2012

O presente estudo constitui-se de apuração financeira realizada

por estimativa que visa a medir do impacto orçamentário causado em

decorrência do reajuste da verba indenizatória de alimentação dos
Servidores Públicos Efetivos da CMG, instituída pela Lei nº 3390/20i 2, para

o valor de R$ 600,00,

A Lei de Responsabiiidade Fiscal (LC 101/2000), exige ações

planejadas e transparentes de forma a efetuar rigido contrate das

despesas, observando-se sempre a disponibilidade orçamentária e de

caixa para execução das mesmas. Em relevo, no seu artigo 16, impõe a

necessidade do presente estudo em casos de criação, expansão ou
aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento da
despesa, com vistas a manutenção do equilíbrio financeiro, abaixo in
verbis:

“LC iOt, Art. tó. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de

ação governamentat que acarrete aumento da despesa será
acompanhado de:
t - estimativa do impacto orçamentário-Hnanceíro no exercício

em que deva entrar em vigor e nos dois subseqúenfes:

tt — dectaraçao do ordenador da despesa de que o aumento
tern adequação orçamentaria e financeira com a tei
orçamentária anuat e compatibitidode com o piano pturianuat

r

e com a tei de diretrizes orçamentárias.

& 2“ A estimativa de que trata o inciso I do caput será

acompanhada dos premissas e metodotogia de cálcuâeªfíª, .,utilizadas. (grifo nosso] (
Á :
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Cumpre ressaltar que a iegislação supra prevê que os caiculos de

impacto orçamentário devem ser para o exercício em que a revisão
entrar em vigor e nos dois subsequentes.

Por esta razão, em atendimento a legisiaçõo federal, taram
detalhadas no presente estudo a metodologia de cálculo, bem como

tabela sinóptica que demastram a capacidade financeira orçamentária

da CMG em proceder com o reajuste da verba indenizatória aos
Servidores Efetivos da Câmara Municipal de Guarapari.

Segue abaixo a tabela sinóptica:

, VALOR VALOR
DESPESAS VAÉETWÉAEAL VALÉÉUAÃFAL REAJUSTADO REAJUSTADO' MENSAL ANUAL

: AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO R$ 15.000,00 ' R$ 180.000,00 R$ 18.000,00 R$ 216.000,00
TOTAL R$ 15.000,00 R$ 180.000,00 R$ 18.000,00 R$ 216.000,00

DUODÉCIMD 2021 R$ 1.000.550,87 R$ 12.006.610,44 R$ 1.000.550,87 R$ near—5.510,44 “
ESTIMATIVA DE

IMPACTO

% 1,50% 1,50% 1,80% 1,80%

ESTIMATIVAS APÓS NOVOS DUODÉCIMOS

PREVISÃO DUODÉCIMÚ 2022 R$ 1.223.150,00 R$ 14.677.800,00

ESTIMATIVA DE IMPACTO (%) 1,47% 1,47%

PREVISÃO DUODÉCIMO 2023 R$ 1.341.298,33 R$ 1609557936

ESTIMATIVA DE IMPACTO (%) 1,34% 1,34%

PREVISÃO DUODÉCIMD 2024 R$ 3.480.011,50 R$ 1776013800
ESTIMATIVA DE IMPACTO (%) 1,22% 1,22%

Por todo o exposto, estima-se o gasto mensal com o pagamento

das despesas referentes a verba de R$ 18.000,00 (dezoito mit reais].

Estima-se, por sua vez, o gasto anuat global desta despesa será de R$

216.000,00 [duzentos e dezesseis mit reais], o equivaiente a t,8% do

orçamento anual da Câmara Municipe! de Guarapari.



,. % Lsoasvªºlº
CAMARA MUNICIPA? DE GUARAPÃRI

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

A base de calculo Uiiiizoda para projeção do duodécimo nos dois

próximos exercícios foi ferirada de Piano Piurianual 2021—2025.

Guarapari, 24 de março de 2022.
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Razón NUNES BARROS/
Direior de Pionejamenio e Recursos Humanos

_[!"-_,,


